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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE GRADUAÇÃO

 

Certificamos que o(a) aluno(a) DENIS MUNIZ SILVA, CPF n.º 088.556.379-40, registro acadêmico n.º 834032, concluiu
através da Colação de Grau no dia 09/11/2018 o CURSO SUPERIOR DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA,
reconhecido pela Portaria n.º 227 de 22/05/2013 publicada no D.O.U. de 23/05/2013 De acordo com a Resolução CNE/CP
n.º 1 de 15/05/2006, Art 2 que estabelece as diretrizes Curriculares para o Curso de Pedagogia aplica-se à formação inicial
para o exercício da docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos do Ensino Médio,
na modalidade Normal, e em cursos de Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar, bem como em outras
áreas nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos, com carga horária total de 3360 horas, ministrado em nível de
Graduação pelo Centro Universitário Internacional UNINTER, credenciado pela Portaria n.º 688 de 25/05/2012,
publicada no D.O.U n.º 102 em 28/05/2012, e recredenciado pela Portaria n.º 1.219 de 26/10/2016, publicada no D.O.U. n.º
208 de 28/10/2016.

 

Curitiba/PR, 20 de Novembro de 2018.

 

SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA
Secretária Geral de Gestão Acadêmica

O presente documento foi emitido digitalmente amparado pelo Ofício n.º 38/CES/CNE/MEC de 04/03/2011 e pelo Ofício n.º
387/2016/CES/SAO/CNE/CNE-MEC. 

A validação da veracidade é dada por meio do endereço eletrônico www.grupouninter.com.br/documentosdigitais a partir dos dados contidos no rodapé
deste documento.
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ESTE DOCUMENTO É EMITIDO EXCLUSIVAMENTE PELA SECRETARIA GERAL DE GESTÃO ACADÊMICA DO CENTRO
UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER.
Reproduções indevidas deste documento são consideradas crimes que se enquadram no Código Penal (Decreto Lei nº 2.848 de 07/12/1940) e sofrerão as
penalidades previstas nos Art. 298, Art. 299, Art. 301, Art. 304 e Art 305 do Código Penal, passíveis de reclusão e multa.
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